
sexta-feira, 14 de abril de 2017 Diário Ofi cial da Cidade de São Paulo São Paulo, 62  (72) – 111

Item Descrição Qtde. Total 
Estimada

Preço 
Unitário

4 Mictório Padrão, Tamanho Grande na cor Branca, Marca 
Celite, de boa qualidade, fornecido em embalagens unitárias

10 unidades R$ 340,00

7 Tubo sem costura, classe E, fabricado em Cobre de acordo 
com as Especificações Técnicas da Norma ABNT NBR 13.206. 
Medidas: Diâmetro Nominal 15mm x 1/2polegada; Diâmetro 
Externo 15mm x 0,50mm de espessura da parede; 0,203 
kg/m; Suporte a 41,0 kgf/cm2 de pressão de serviço, Forneci-
do em barras de 05 metros.

50 barras de 
05 metros

R$ 56,00

8 Tubo cobre 22mm x 3/4pol, sem costura, Classe E, Norma 
Técnica aplicável: ABNT NBR 13.206. Medidas: Diâmetro 
Nominal 22mm x 3/4pol; Diâmetro Externo 22mm x 0,60mm 
de espessura da parede; 0,360 kg/m; Suporte a 34,0 kgf/cm2 
de pressão de serviço, Barra de 5 metros.

100 
barras de 05 

metros

R$ 89,00

26 Válvula de Descarga Hydra Max Cromada, 1 polegada, vo-
lante do registro para regulagem manual de vazão, sistema 
autolimpante e borracha nitrílica, marca Deca. Fornecida em 
caixa com 01 unidade.

08 unidades R$ 130,00

30 Dispenser Papel Higienico; Em Aco Inoxidavel 430; Medindo 
(280 x 275 x 130)mm = (axlxp); Abertura Atraves de Chave 
(chave Allen 3/16); Acompanha Kit Contendo Parafusos e 
Buchas para Fixacao Na Parede; Na Cor Natural; Com Ca-
pacidade de Rolo Tipo Rolao de Ate 400 M; Com Fechadura 
Central e Visor para Controle Da Substituicao do Papel;

40 unidades R$ 89,00

31 Dispenser para Papel Toalha; de Aço Inox Escovado, Com 
Visor; Na Cor Natural; No Formato Retangular, para Papel 
Interfolhado 2 Dobras; Com Dimensoes de Aproximadamente 
275 x 330 x 133 Mm (comp. x Alt. x Larg.); Com Kit de 
Fixação Contendo Buchas e Parafusos; Com Dispositivo 
Anti-vandalismo e Acessório Economizador (libera Apenas 
Uma Folha Por Vez);

40 unidades R$ 320,00

35 Ralo articulado para grelha redonda branca, com porta-
-grelha e grelha.

10 unidades R$ 22,00

41 Válvula de mictório Docol Pressmatic Compact, Código 
17010306

20 unidades R$ 148,00

42 Base Registro de Pressão Deca 3/4. Código: 4416.202 05 unidades R$ 28,50
44 Peca de Reposicao para Valvula Gaveta; Base de Registro 

de Gaveta, Mecanismo de Fechamento Rotativo para Aca-
bamento, Rosca Bsp ; Referencia 4509.302 ; Marca Deca ; 
Diametro Nominal de 1” ; Conforme Norma Abnt/nbr 15055 ;

01 unidades R$ 45,00

45 Peca de Reposicao para Valvula Gaveta; Base de Registro 
de Gaveta, Mecanismo de Fechamento Rotativo para Aca-
bamento, Rosca Bsp ; Referencia 4509.502 ; Marca Deca 
; Diametro Nominal de 1.1/2” ; Conforme Norma Abnt/
nbr 15055 ;

03 unidades R$ 57,00

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 36.038,50 (trinta e seis mil, 

trinta e oito reais e cinquenta centavos).

PROCESSO: 1267/2016.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da assinatura.

ASSINATURA: 06 de abril de 2017.

 MESA DA CÂMARA

ÓRGÃO GERENCIADOR: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

PAULO.

DETENTORA: BOLONHA MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO 

EIRELI - EPP

CNPJ: 20.658.478/0001-10.

TERMO: Ata de Registro de Preços nº 08/2017.

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de 

material hidráulico.

Item Descrição Qtde. Total 
Estimada

Preço 
Unitário

1 Ligacao Flexivel; de Latao; Medindo 30 Cm; para Lavatorio; 
Cromado; Utilizada para Agua Quente; Atendendo Pressoes 
Baixas e Altas; Com Bitola de 1/2 Pol; Devendo Ser Entregue 
Com Canopla;

15 unidades R$ 8,60

2 Ligacao Flexivel; de Latao; Medindo 40 Cm; para Lavatorio; 
Cromado; Utilizada para Agua Quente; Atendendo Pressoes 
Baixas e Altas; Com Bitola de 1/2 Pol; Devendo Ser Entregue 
Com Canopla Em Malha de Aco;

50 unidades R$ 10,40

3 Lavatório Padrão, Tamanho Grande na cor Branca, Padrão 
de Referência Celite, de boa qualidade, fornecida em emba-
lagens unitárias

01 unidade R$ 190,00

5 Torneira 3/4 polegada, Tipo Jardim, Cromada, de boa qualida-
de, fornecida em embalagens unitárias.

20 unidades R$ 15,00

6 Tubo de Descarga de Pvc Rigido P/ Esgoto Predial; Fabricacao 
Conforme Nbr 5688; Com Diametro Nominal de 38 Mm e Jo-
elho 90 Graus, Com Anel de Vedacao Em Boborracha Nitrilica; 
Na Cor Branca (joelho Azul); para Ser Usada Em Instalacoes 
de Esgoto Predial;

10 unidades R$ 5,00

14 Tubo de Pvc Rigido para Esgoto Predial; Fabricacao Confor-
me Nbr 5688, Serie Reforcada; Com Diametro Nominal de 
100mm; Medindo 6 Metros de Comprimento; Na Cor Bege; 
Com Juntas de Dupla Atuacao;

20 barras de 
06 metros

R$ 65,00

15 Tubo de Pvc Rigido para Esgoto Predial; Fabricacao Conforme 
Nbr 5688, Serie Reforcada; Com Diametro Nominal de 40mm; 
Medindo 6 Metros de Comprimento; Na Cor Bege; Com Juntas 
de Dupla Atuacao;

10 barras de 
06 metros

R$ 25,00

16 Tubo de Pvc Rigido para Esgoto Predial; Fabricacao Conforme 
Nbr 5688, Serie Reforcada; Com Diametro Nominal de 50mm; 
Medindo 6 Metros de Comprimento; Na Cor Bege; Com Juntas 
de Dupla Atuacao;

30 barras de 
06 metros

R$ 46,00

17 Tubo de Pvc Rigido para Esgoto Predial; Fabricacao Conforme 
Nbr 5688, Serie Reforcada; Com Diametro Nominal de 75mm; 
Medindo 6 Metros de Comprimento; Na Cor Bege; Com Juntas 
de Dupla Atuacao;

10 barras de 
06 metros

R$ 60,00

18 Tubo de Pvc Rigido Soldavel; Fabricacao Conforme Nbr 
5648/2010; Com Diametro Nominal de 110 Mm; para Ser 
Utilizado Em Instalacoes Prediais de Agua Fria;

01 barra de 
06 metros

R$ 290,00

19 Tubo de Pvc Rigido Soldavel; Fabricacao Conforme Nbr 5648; 
Com Diametro Nominal de 25 Mm; Na Cor Marrom; para Ser 
Utilizado Em Instalações Prediais de Agua Fria;

20 barras de 
06 metros

R$ 12,00

20 Tubo de Pvc Rigido Soldavel; Fabricacao Conforme Nbr 
5648/2010; Com Diametro Nominal de 32 Mm; para Ser 
Utilizado Em Instalacoes Prediais de Agua Fria;

06 barras de 
06 metros

R$ 25,00

21 Tubo de Pvc Rigido Soldavel; Nbr 5648 ; 40 Mm ; Na Cor 
Marrom ; Instalacoes Prediais de Agua Fria ;

02 barras de 
06 metros

R$ 48,00

22 Tubo de Pvc Rigido Soldavel; Fabricacao Conforme Nbr 5648; 
Com Diametro Nominal de 50 Mm, Na Cor Marrom; para Ser 
Utilizado Em Instalações Prediais de Agua Fria;

10 barras de 
06 metros

R$ 50,00

23 Tubo de Pvc Rigido Soldavel; Fabricacao Conforme Nbr 5648; 
Com Diametro Nominal de 60 Mm, Na Cor Marrom; para Ser 
Utilizado Em Instalacoes Prediais de Agua Fria;

02 barras de 
06 metros

R$ 70,00

24 Tubo de Pvc Rigido Soldavel; Fabricacao Conforme Nbr 56487; 
Com Diametro Nominal de 75mm; Na Cor Marrom; para Ser 
Utilizado Em Instalacoes Prediais de Agua Fria;

01 barra de 
06 metros

R$ 140,00

25 Tubo de Pvc Rigido Soldavel; Fabricacao Conforme Nbr 5648; 
Com Diametro Nominal de 85 Mm - (3”), Marrom; Fornecido 
Em Barra; para Ser Utilizado Em para Ser Utilizado Em Instala-
ções Prediais de Aguafria;

01 barra de 
06 metros

R$ 235,00

27 Peca de Reposicao para Torneira Automatica; Kit Acionamen-
to Completo, Referencia 17993506, Com Botao Cromado; 
Compativel Com Torneira Pressmatic Compact, 1/2 Polegada; 
Fabricacao Docol; Em Conformidade Com a Nbr 13713;

100 unidades R$ 129,00

28 Kit acionamento completo, 1 1/2 polegada, para reparos em 
válvula de descarga da linha Pressmatic Compact Docol.

06 unidades R$ 30,00

29 Peca de Reposicao para Chuveiro; Docol; Kit Eixo Pressmatic 
Chuveiro Montado (referencia 17992806)

02 unidades R$ 99,60

32 Lavatorio; de Louca; Na Cor Branca; Tipo Lavatorio Com 
Coluna; No Formato Ovalado; Com Dimensoes (530 x 440 x 
800)mm; 01 (um) Furo Apontado; para Instalacao de 01 (um) 
Torneira; Conforme Nbr 15097;

05 unidades R$ 121,00

34 Caixa Sifonada; Pvc,branca Completa ; Redondo ; Grelha ; 
150x150x50mm ; Com 01 Entrada e 03 Saida;

05 unidades R$ 15,00

36 Misturador de parede, Modelo Deca 1258-C50 02 unidades R$ 522,00

das atribuições a mim conferidas pela Lei nº 13.478/02 e Por-
taria nº 003/AMLURB-PRE/2017, AUTORIZO, com fundamento 
no Decreto nº 57.580/2017 o aditamento do Contrato nº 07/
AMLURB/2015, firmado com a empresa RV Manutenção de Ele-
vadores LTDA - EPP, para substituição do índice de reajustamen-
to do preço contratual para o equivalente ao centro da meta de 
inflação fixada pelo Conselho Monetário Nacional - CMV e a 
isenção do reajuste para o ano de 2017, conforme firmado em 
ata de reunião de fls. 424. Com fundamento no artigo 67 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e Decreto Municipal nº 57.758/2017 com-
binado com o artigo 6º do Decreto Municipal nº 54.873/2014, 
DESIGNO para fiscalizar o Contrato nº 07/AMLURB/2015, os 
servidores Antonio Alves de Souza – R.F. 132 e Cristina Eliana 
Maciel – R.F. nº 823.229-6.

 COMUNICADO DE REABERTURA DE CERTAME
Pregão Eletrônico nº 04/AMLURB/2016, Processo Ad-

ministrativo nº 2015-0.237.163-0 promovido para AQUI-
SIÇÃO DE UNIFORMES PARA UTILIZAÇÃO DOS COOPERA-
DOS DAS CENTRAIS DE TRIAGEM CONVENIADAS COM A 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, ATRAVES DA 
AMLURB – AUTORIDADE MUNICIPAL DE LIMPEZA URBA-
NA. A AUTORIDADE MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA – 
AMLURB, vinculada à Secretaria Municipal das Prefeituras 
Regionais , ficam informadas as empresas que participaram 
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/AMLURB/2016, que o mesmo 
deverá ser reaberto. Assim, aquelas adrede classificadas no 
mencionado certame poderão manifestar seu interesse em par-
ticipar, através de correspondência encaminhada ao endereço 
eletrônico: pdaloia@prefeitura.sp.gov.br.

 PROCESSO SEI N.º 8310.2016/0000186-3
Interessado: AUTORIDADE MUNICIPAL DE LIMPEZA URBA-

NA - AMLURB.
Assunto: Renegociação conforme Decreto 57.580/2017 ao 

Contrato 01/AMLURB/2017.
I - DESPACHOÀ vista dos elementos constantes do presen-

te, em especial as manifestações da Diretoria Administrativa 
e Financeira e Assessoria Jurídica desta Autoridade Municipal 
de Limpeza Urbana, que acolho e adoto como razão de deci-
dir, no exercício das atribuições a mim conferidas pela Lei nº 
13.478/02 e Portaria nº 003/AMLURB-PRE/2017, AUTORIZO, 
com fundamento no artigo 2º, do Decreto nº 57.580/2017 e 
inciso II, § 2º do artigo 65 da Lei Federal 8.666/93 o aditamento 
ao Contrato nº 01/AMLURB/2017, firmado com a empresa 
ALEXANDRE GALVÃO ZACHARIAS FILHO – EPP, inscrita no CNPJ 
nº 00.382.254/0001-11, tendo como objeto a prestação de 
serviços de locação, de máquinas reprográficas digitais novas, 
com prestação de serviços de manutenção técnica corretiva, 
fornecimento e reposição de todas as peças, partes ou compo-
nentes necessários (inclusive estabilizador), bem como de todo 
o material de consumo (toner, revelador, cilindro, papel etc.), 
para redução de 22% (vinte dois por cento) do valor unitário 
inicial, a partir de 14 de março de 2017. II

 CÂMARA MUNICIPAL
 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE 
LICITAÇÕES

 MESA DA CÂMARA
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO.
CONTRATADA: EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
CNPJ: 60.579.703/0001-48.
TERMO: Termo de Contrato nº 12/2017.
OBJETO: Assinatura de banco de imagens, por meio digital 

(internet), para atender às necessidades de acesso a fotografias 
e imagens.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 5.600,00 (cinco mil e seis-
centos reais).

PROCESSO: 805/2016.
NOTA DE EMPENHO: 26/2017.
DOTAÇÃO: 3.3.90.39-OST-PJ-FECAM
VIGÊNCIA: A vigência do contrato terá como termo inicial 

a data de sua assinatura com duração de 12 (doze) meses, ou 
seja de 03/03/2017 a 02/03/2018.

ASSINATURA: 03 de março de 2017.

 MESA DA CÂMARA
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO.
CONTRATADA: F. LOPES PUBLICIDADE LTDA.
CNPJ: 05.702.124/0001-32.
TERMO: 2º Termo de Aditamento ao Contrato nº 47/2015.
OBJETO: Publicação em jornais de grande circulação na 

cidade de São Paulo.
OBJETO DO ADITAMENTO: Renegociação nos termos do 

Ato da CMSP nº 1357/2017 e alteração da Cláusula Oitava – 
Das Alterações de Preços, passa a vigorar que decorrido 01 (um) 
ano de vigência deste contrato e na hipótese de prorrogação, os 
preços poderão ser reajustados pelo centro da meta da inflação 
fixada pelo Conselho Monetário Nacional – CMN, e outras 
providências afins.

VALOR: O preço certo e ajustado passa de R$ 41,66 (qua-
renta e um reais e sessenta e seis centavos) para R$ 41,00 
(quarenta e um reais) por cm/coluna.

PROCESSO: 933/2016.
VIGÊNCIA: Mantida a vigência dada pelo 1º Termo de Adi-

tamento, ou seja, prorrogada por mais 12 (doze) meses a partir 
de 14 de dezembro de 2016.

ASSINATURA: 06 de abril de 2017.

 MESA DA CÂMARA
ÓRGÃO GERENCIADOR: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO.
DETENTORA: AOYAGI COMÉRCIO DE MATERIAIS DE LIM-

PEZA, DESCARTÁVEIS E PISCINA EIRELI - ME.
CNPJ: 24.657.987/0001-80.
TERMO: 1º Termo de Aditamento à Ata de Registro de 

Preços nº 01/2017.
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de 

papel higiênico.
OBJETO DO ADITAMENTO: A Cláusula Oitava – Das 

Alterações de Preços, passa a vigorar que decorrido 01 (um) 
ano de vigência da ata e na hipótese de prorrogação, os preços 
poderão ser reajustados pelo centro da meta da inflação fixada 
pelo Conselho Monetário Nacional – CMN, e outras providên-
cias afins.

VALOR TOTAL ESTIMADO: Mantido o valor de R$ 
30.400,00 (trinta mil e quatrocentos reais).

PROCESSO: 938/2015.
VIGÊNCIA: Mantida a vigência de 12 (doze) meses a partir 

de 18 de janeiro de 2017.
ASSINATURA: 06 de abril de 2017.

 MESA DA CÂMARA
ÓRGÃO GERENCIADOR: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

PAULO.
DETENTORA: M.F. COMÉRCIO, GERENCIAMENTO E SERVIÇOS 

EIRELI – ME.
CNPJ: 20.853.918/0001-90.
TERMO: Ata de Registro de Preços nº 10/2017.
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de 

material hidráulico.

Decreto nº 56.144/15, e que haja anuência das partes, podendo 
ser celebradas tantas Atas quantas necessárias, tendo por obje-
to os agrupamentos previstos no item “2.3.”;”

• Nos itens 5.2.3 e 5.2.4 do Edital, onde se lê:
“5.2.3 ... De acordo com os subitens, o Engenheiro Civil ou 

Arquiteto “a” a “p” no item 11.6; Engenheiro Agrônomo/Flores-
tal necessariamente, comprovar o subitem “q”; e o Engenheiro 
Eletricista, necessariamente, comprovar os subitens “r” a “t”, 
elencados no item 11.6;”

“5.2.4 ... devendo atender o item 11.6;”
Leia-se:
“5.2.3 ... De acordo com os subitens, o Engenheiro Civil 

ou Arquiteto “a” a “p” no item 5.2.6; Engenheiro Agrônomo/
Florestal necessariamente, comprovar o subitem “q”; e o Enge-
nheiro Eletricista, necessariamente, comprovar os subitens “r” a 
“t”, elencados no item 5.2.6;”

“5.2.4 ... devendo atender o item 5.2.6;”
• No item 11.4 do Edital, onde se lê:
“11.4. Os preços registrados em Ata, nos termos do § 4º do 

artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, e artigo 6º do Decreto Mu-
nicipal nº 44.279/03, têm caráter orientativo (preço máximo).”

Leia-se:
“11.4. Os preços registrados em Ata têm caráter orientativo 

(preço máximo). Para fins de eventual contratação, deverá ser 
observado o disposto no § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 
8.666/93, e artigo 4º do Decreto Municipal nº 44.279/03 com 
redação dada pelo Decreto Municipal nº 56.144/15.”

• Nos itens 4.3 e 4.4 do termo de Referencia, Anexo III do 
Edital, onde se lê:

“4.3. Para fins de aferição da compatibilidade dos valores 
registrados relativamente aos Custos Unitários não Constantes 
da Tabela de Custos EDIF, cabe ao Núcleo de Manutenção de 
Próprios e Equipamentos Municipais da Secretaria Municipal 
de Serviços e Obras - SMSO/NMPME – Gerenciador da Ata de 
Registro de Preços, verificar a compatibilidade com os preços 
praticados no mercado, mediante consultas diretas ao mercado 
ou consulta a publicações especializadas, ou a bancos de da-
dos de preços praticados no âmbito da administração pública 
(Tabela de Custos Unitários – EDIF/SIURB, ou outra que venha 
a substituí-la), ou a listas de instituições privadas renomadas 
de formação de preços e, nos referentes a mão-de-obra, aos 
valores de pisos salariais das categorias profissionais corres-
pondentes, conforme os Decretos Municipais nºs 44.279/03 e 
56.144/15.

4.3.1. Na hipótese da apuração de valor de orçamento 
superior ao preço de mercado vigente, a detentora proporá ime-
diatamente a redução da taxa ofertada, em percentual mínimo 
igual à variação apurada na planilha comparativa;

4.4. Na hipótese da inexistência de itens de serviços na 
planilha referente a Tabela de Custos vigente no período de 
elaboração do orçamento, o mesmo será adotado com o mesmo 
valor considerado na planilha de cálculo dos preços registrados 
da ATA vigente;”

Leia-se:
“4.3. Para fins de aferição da compatibilidade dos valores 

registrados relativamente aos Custos Unitários não Constantes 
da Tabela de Custos EDIF, cabe ao Núcleo de Manutenção de 
Próprios e Equipamentos Municipais da Secretaria Municipal 
de Serviços e Obras - SMSO/NMPME – Gerenciador da Ata de 
Registro de Preços, verificar a compatibilidade com os preços 
praticados no mercado, mediante consultas a bancos de dados 
de preços praticados no mercado; ou pesquisa publicada em 
mídia especializada, listas de instituições privadas renomadas 
na formação de preços, sítios eletrônicos especializados ou 
de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de 
acesso; ou bancos de dados de preços praticados no âmbito 
da Administração Pública; ou contratações similares de outros 
entes públicos, em execução; ou múltiplas consultas diretas ao 
mercado, e, nos referentes a mão-de-obra, aos valores de pisos 
salariais das categorias profissionais correspondentes, conforme 
os Decretos Municipais nºs 44.279/03 e 56.144/15.

4.3.1. Na hipótese da apuração de valor de orçamento 
superior ao preço de mercado vigente, a detentora proporá ime-
diatamente a redução da taxa ofertada, em percentual mínimo 
igual à variação apurada na planilha comparativa;

4.4. Na hipótese da inexistência de itens de serviços na 
planilha referente a Tabela de Custos vigente no período de ela-
boração do orçamento, o critério de aferição de compatibilidade 
de preços de mercado será feito de acordo com o item 4.3 deste 
Termo de Referencia.”

• No item 6.5 do Termo de Referencia, Anexo III do Edital, 
onde se lê:

“6.5 Na hipótese da inexistência de itens de serviços na 
planilha referente a Tabela de Custos vigente no período da 
renovação contratual, o mesmo será adotado com o mesmo 
valor de preço antes da aplicação do coeficiente de reajuste;”

Leia-se:
“6.5 Na hipótese da inexistência de itens de serviços na 

planilha referente a Tabela de Custos vigente no período da 
renovação contratual, o critério de aferição de compatibilidade 
de preços de mercado será feito de acordo com o item 4.3 deste 
Termo de Referencia.”

• No item 9.8 do termo de Referencia, Anexo III do Edital, 
onde se lê:

“9.8 Havendo necessidade de aplicação de pena de sus-
pensão ou idoneidade cumulada com a pena de multa, o pro-
cesso deverá ser encaminhado ao Gabinete para aplicação das 
penas cabíveis pelo Sr. Secretário de Serviços e Obras;”

Leia-se:
“9.8 Havendo necessidade de aplicação de pena de sus-

pensão ou idoneidade cumulada com a pena de multa, o 
processo deverá ser encaminhado ao Gabinete para aplicação 
das penas cabíveis pelo Sr. Secretário de Serviços e Obras, 
observados os princípios constitucionais do contraditório e 
ampla defesa;”

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

 PROCESSO Nº 2014-0.281.329-1 INTERESSADO: 
RV MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA - EPP.

Assunto: Designação de Fiscal do Contrato 09/
AMLURB/2015. I – DESPACHO À vista dos elementos cons-
tantes do presente, em especial as manifestações da Gerência 
Administrativa e da Assessoria Jurídica da Autoridade Municipal 
de Limpeza Urbana, que acolho e adoto como razão de deci-
dir, no exercício das atribuições a mim conferidas pela Lei nº 
13.478/02 e Portaria nº 003/AMLURB-PRE/2017, DESIGNO com 
fundamento no artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto 
Municipal nº 57.758/2017 combinado com o artigo 6º do Decre-
to Municipal nº 54.873/2014, para fiscalizar o Contrato nº 09/
AMLURB/2015, os servidores Antonio Alves de Souza – R.F. 132 
e Cristina Eliana Maciel – R.F. nº 823.229-6.

 PROCESSO Nº 2014-0.281.339-9 INTERESSADO: 
RV MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA - EPP.

Assunto: Renegociação conforme Decreto 57.580/2017 ao 
Contrato 07/AMLURB/2015. I – DESPACHO À vista dos elemen-
tos constantes do presente, em especial as manifestações da 
Diretoria Administrativa e Financeira, Gerência Administrativa 
e da Assessoria Jurídica da Autoridade Municipal de Limpeza 
Urbana, que acolho e adoto como razão de decidir, no exercício 

VIGILÂNCIA LTDA. Renegociação. Declínio do reajuste referente 
ao ano de 2017 e mudança do índice inicial para março/2017. 
Valor mensal: R$ 593.023,10 (quinhentos e noventa e três mil, 
vinte e três reais e dez centavos). Valor anual: R$ 7.116.277,23 
(sete milhões, cento e dezesseis mil, duzentos e setenta e sete 
reais e vinte e três centavos) - No exercício das atribuições a 
mim conferidas pela legislação de regência, à vista dos elemen-
tos constantes do presente, em especial da concordância da 
empresa manifestada em Ata de Reunião da Comissão Especial 
de fls. 1.132, nos termos do Decreto Municipal 57.580/2017, 
e com fundamento no inciso I, letra”b”, do artigo 65, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e da Lei Municipal nº 13.278/2002, RETI-
-RATIFICO o “Despacho Autorizatório” publicado no Diário 
Oficial da Cidade de 29/03/2017, página 93, para ratificar 
todos os termos e autorizações exaradas nos seus itens “1” e 
“2” e para retificar visando incluir que os novos valores con-
tratuais após o Aditamento do Contrato nº 24/SVMA/2015, 
serão mensalmente de R$ 593.023,10 (quinhentos e noventa 
e três mil, vinte e três reais e dez centavos) e anualmente de 
R$ 7.116.277,23 (sete milhões, cento e dezesseis mil, duzentos 
e setenta e sete reais e vinte e três centavos), abrindo mão do 
reajuste de 2017, ficando o I(o) a partir de 01/03/2017, para 
prestação de serviços de vigilância e segurança patrimonial de-
sarmada nos Parques Municipais que integram o Grupo Oeste 
(Parques Luiz Carlos Prestes, CEMUCAM, Previdência, Raposo 
Tavares, Colina de São Francisco, Juliana de Carvalho Torres, 
Linear Sapé e Povo, conforme indicação do Anexo I – Especi-
ficações Técnicas do Objeto),nos termos do Decreto Municipal 
nº 57.580, de 18/01/2017, pela empresa Albatroz Segurança e 
Vigilância Ltda – CNPJ nº 66.700.295/0001-17.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO-G. 201.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
PROCESSO: 2009-0.109.893-7.
ADITAMENTO 016/064/SIURB/12/2017.
Contrato Aditado 064/SIURB/2012.
OBJETO – Execução de serviços e obras para construção da 

EMEF Perimetral II – Setor 8302, situada na Avenida Perimetral 
II – Vila Andrade – Paraisópolis – SP/CL.

OBJETO DO ADITAMENTO – Da Suspensão do Prazo Con-
tratual.

Suspensão do prazo contratual por mais 120 dias corridos, 
contados a partir de sua publicação.

CONTRATADA – ENGEBRÁS CONSTRUÇÕES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA.

 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO-G. 201.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
PROCESSO: 2011-0.133.153-0.
Originário do Processo Administrativo 2011-0.197.355-9.
ADITAMENTO 012/132/SIURB/11/2017.
Contrato Aditado 132/SIURB/2011.
OBJETO – Execução de obras e serviços para a construção 

de escolas para educação fundamental e infantil, integrantes do 
Lote 09, atinente ao processo de pré-qualificação 002/10/SIURB.

OBJETO DO ADITAMENTO – Da Suspensão do Prazo de 
Execução.

Suspensão do o prazo de execução para o CEI Setor 1704, 
por 120 dias corridos, contados a partir da data de sua publicação.

CONTRATADA – KALLAS ENGENHARIA LTDA.

 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO-G. 201.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO.
PROCESSO: 2013-0.136.235-9.
ADITAMENTO 002/045/SIURB/13/2016.
Contrato Aditado 045/SIURB/2013.
OBJETO – Execução de obras do programa de mobilidade 

urbana, compreendendo a execução das obras do empreendi-
mento 4 – Corredor Leste – Itaquera.

OBJETO DO ADITAMENTO – Da Suspensão do Prazo de 
Execução.

Em decorrência do 1º termo de suspensão contratual jun-
tado sob fls. 1.506 do processo em epígrafe, formalizado por 
SPObras e a Contratada, fica autorizada por esta Pasta a sus-
pensão do prazo de execução do objeto do contrato por 120 
dias corridos, contados a partir de 01 de dezembro de 2016 
com término em 30 de março de 2017.

CONTRATADA – CONSÓRCIO SP-CORREDORES (CARIOCA 
CHRISTIANI NIELSEN / HELENO & FONSECA CONSTRUTÉCNICA S/A).

 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO-G. 201.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO.
PROCESSO: 2011-0.133.109-3.
Originário do Processo Administrativo 2011-0.197.355-99.
ADITAMENTO 023/128/SIURB/11/2017.
Contrato Aditado 128/SIURB/2011.
OBJETO – Execução de obras e serviços, para a construção 

de escolas para educação fundamental e infantil, integrantes do 
Lote 03, atinente ao processo de pré-qualificação 02/10/SIURB.

OBJETO DO ADITAMENTO – Da Suspensão do Prazo de 
Execução.

Suspensão do prazo de execução do contrato para o CEI 
Setor 7301, por mais 120 dias corridos, contados a partir de 10 
de março de 2017.

CONTRATADA – CONSÓRCIO FBS - VILLANOVA.

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES

 ERRATA DO EDITAL
CONCORRÊNCIA Nº 002/17/SMSO
PROCESSO Nº 2015-0.339.767-6
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO 

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO DE: SERVIÇOS 
GERAIS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORREÇÃO, REPARA-
ÇÕES, ADAPTAÇÕES E MODIFICAÇÕES, DE SEGUNDO ESCALÃO 
DE ACORDO COM O DECRETO Nº 29.929/91 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES, EM PRÓPRIOS MUNICIPAIS, E EM LOCAIS ONDE 
A EXECUÇÃO DESTES SERVIÇOS SEJA DE RESPONSABILIDADE 
DA MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS DE PRIMEIRA LINHA E MÃO-DE-OBRA ESPE-
CIALIZADA.

A Comissão Especial de Licitação, comunica aos interessa-
dos que os itens dos Edital e Anexos, abaixo indicados, devem 
ser lidos como seguem, e não como constaram:

• No item 3.1do Edital, onde se lê:
“3.1 - A(s) Ata(s) de Registro de Preços a ser(em) firmada(s) 

entre esta Municipalidade e o(s) vencedor(es) do certame 
terá(ão) validade de 12 (doze) meses a partir da data da assi-
natura da mesma, podendo ser prorrogada(s) por até idêntico 
período, desde que haja anuência das partes, podendo ser ce-
lebradas tantas Atas quantas necessárias, tendo por objeto os 
agrupamentos previstos no item “2.3.”;”

Leia-se:
“3.1 - A(s) Ata(s) de Registro de Preços a ser(em) firmada(s) 

entre esta Municipalidade e o(s) vencedor(es) do certame 
terá(ão) validade de 12 (doze) meses a partir da data da assi-
natura da mesma, podendo ser prorrogada(s) por até idêntico 
período, desde que observadas as disposições constantes do 
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